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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA ACESSE:
WWW.LICINIODEALMEIDA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça 2 de Julho, 33 -
LICÍNIO DE ALMEIDA

- BAHIA
77 3463-2267

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE     ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38  
                     GABINETE DO PREFEITO 

  
 

DECRETO Nº 46, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 
Dispõe sobre a exoneração coletiva dos 

servidores municipais comissionados.  

 

RONEY FRANCISCO COTRIM, Prefeito do Município de LICÍNIO DE ALMEIDA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

Considerando a necessidade de observância da Lei 100/2025, que revogou a Lei 

072/2022. 

  

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Ficam exonerados todos os Secretários Municipais, Servidores ocupantes de 

cargos comissionados e de funções de confiança. 

 

Parágrafo Único. Este artigo não se aplica aos cargos de direção das unidades escolares 

da rede pública municipal de ensino, nos termos da Lei Municipal n° 099, de 11 de abril 

de 2025. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 22 de abril de 2025. 

 
 
 

RONEY FRANCISCO COTRIM 
PREFEITO MUNICIPAL  

  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE     ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38  
                     GABINETE DO PREFEITO 

  
 

DECRETO Nº 46, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 
Dispõe sobre a exoneração coletiva dos 

servidores municipais comissionados.  

 

RONEY FRANCISCO COTRIM, Prefeito do Município de LICÍNIO DE ALMEIDA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

Considerando a necessidade de observância da Lei 100/2025, que revogou a Lei 

072/2022. 

  

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Ficam exonerados todos os Secretários Municipais, Servidores ocupantes de 

cargos comissionados e de funções de confiança. 

 

Parágrafo Único. Este artigo não se aplica aos cargos de direção das unidades escolares 

da rede pública municipal de ensino, nos termos da Lei Municipal n° 099, de 11 de abril 

de 2025. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 22 de abril de 2025. 

 
 
 

RONEY FRANCISCO COTRIM 
PREFEITO MUNICIPAL  
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  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE     ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38  
                     GABINETE DO PREFEITO 
 

   

  

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) / 3463-2196  

 

 

DECRETO Nº 47, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre Nomeação do cargo de Agente 

Político da Secretaria de Administração e 

Finanças e outras providências. 

 

RONEY FRANCISCO COTRIM, Prefeito do Município de LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeado o Senhor RICARDO DA ROCHA FERNANDES, para o Cargo de 

Secretário de Administração e Finanças.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO DA 

BAHIA, em 22 de Abril de 2025. 

 

_________________________________ 

RONEY FRANCISCO COTRIM 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE     ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38  
                     GABINETE DO PREFEITO 
 

   

  

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) / 3463-2196  

 

 

DECRETO Nº 47, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre Nomeação do cargo de Agente 

Político da Secretaria de Administração e 

Finanças e outras providências. 

 

RONEY FRANCISCO COTRIM, Prefeito do Município de LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeado o Senhor RICARDO DA ROCHA FERNANDES, para o Cargo de 

Secretário de Administração e Finanças.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO DA 

BAHIA, em 22 de Abril de 2025. 

 

_________________________________ 

RONEY FRANCISCO COTRIM 

PREFEITO MUNICIPAL 
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  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE     ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38  
                     GABINETE DO PREFEITO 
 

   

  

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) / 3463-2196  

 

 

DECRETO Nº 48, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre Nomeação do cargo de Agente 

Político da Secretaria de Infraestrutura e 

Transporte. 

 

RONEY FRANCISCO COTRIM, Prefeito do Município de LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeado o Senhor GERALDO AZEVEDO DA MATA NETO, para o Cargo 

de Secretário de Infraestrutura e Transporte. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO DA 

BAHIA, em 22 de Abril de 2025. 

 

_________________________________ 

RONEY FRANCISCO COTRIM 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE     ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38  
                     GABINETE DO PREFEITO 
 

   

  

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) / 3463-2196  

 

 

DECRETO Nº 48, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre Nomeação do cargo de Agente 

Político da Secretaria de Infraestrutura e 

Transporte. 

 

RONEY FRANCISCO COTRIM, Prefeito do Município de LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeado o Senhor GERALDO AZEVEDO DA MATA NETO, para o Cargo 

de Secretário de Infraestrutura e Transporte. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO DA 

BAHIA, em 22 de Abril de 2025. 

 

_________________________________ 

RONEY FRANCISCO COTRIM 

PREFEITO MUNICIPAL 
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  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE     ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38  
                     GABINETE DO PREFEITO 
 

   

  

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) / 3463-2196  

 

 

DECRETO Nº 49, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre Nomeação do cargo de Agente 

Político da Secretaria de Educação. 

 

RONEY FRANCISCO COTRIM, Prefeito do Município de LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeada a Senhora KARLA MYCHELY TELES DE MIRANDA SANTANA, 

para o Cargo de Secretária de Educação.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO DA 

BAHIA, em 22 de Abril de 2025. 

 

_________________________________ 

RONEY FRANCISCO COTRIM 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE     ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38  
                     GABINETE DO PREFEITO 
 

   

  

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) / 3463-2196  

 

 

DECRETO Nº 49, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre Nomeação do cargo de Agente 

Político da Secretaria de Educação. 

 

RONEY FRANCISCO COTRIM, Prefeito do Município de LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeada a Senhora KARLA MYCHELY TELES DE MIRANDA SANTANA, 

para o Cargo de Secretária de Educação.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO DA 

BAHIA, em 22 de Abril de 2025. 

 

_________________________________ 

RONEY FRANCISCO COTRIM 

PREFEITO MUNICIPAL 
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  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE     ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38  
                     GABINETE DO PREFEITO 
 

   

  

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) / 3463-2196  

 

 

DECRETO Nº 50, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre Nomeação do cargo de Agente 

Político da Secretaria de Saúde.  

 

RONEY FRANCISCO COTRIM, Prefeito do Município de LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeado o Senhor JOAB MOURA DA SILVA, para o Cargo de Secretário de 

Saúde.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO DA 

BAHIA, em 22 de Abril de 2025. 

 

_________________________________ 

RONEY FRANCISCO COTRIM 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE     ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38  
                     GABINETE DO PREFEITO 
 

   

  

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) / 3463-2196  

 

 

DECRETO Nº 50, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre Nomeação do cargo de Agente 

Político da Secretaria de Saúde.  

 

RONEY FRANCISCO COTRIM, Prefeito do Município de LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeado o Senhor JOAB MOURA DA SILVA, para o Cargo de Secretário de 

Saúde.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO DA 

BAHIA, em 22 de Abril de 2025. 

 

_________________________________ 

RONEY FRANCISCO COTRIM 

PREFEITO MUNICIPAL 
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  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE     ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38  
                     GABINETE DO PREFEITO 
 

   

  

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) / 3463-2196  

 

 

DECRETO Nº 51, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre Nomeação do cargo de Agente 

Político da Secretaria de Desenvolvimento 

Social. 

 

RONEY FRANCISCO COTRIM, Prefeito do Município de LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeada a Senhora NÁGILA CARVALHO DE ALMEIDA, para o Cargo de 

Secretária de Desenvolvimento Social.   

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO DA 

BAHIA, em 22 de Abril de 2025. 

 

_________________________________ 

RONEY FRANCISCO COTRIM 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE     ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38  
                     GABINETE DO PREFEITO 
 

   

  

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) / 3463-2196  

 

 

DECRETO Nº 51, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre Nomeação do cargo de Agente 

Político da Secretaria de Desenvolvimento 

Social. 

 

RONEY FRANCISCO COTRIM, Prefeito do Município de LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeada a Senhora NÁGILA CARVALHO DE ALMEIDA, para o Cargo de 

Secretária de Desenvolvimento Social.   

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO DA 

BAHIA, em 22 de Abril de 2025. 

 

_________________________________ 

RONEY FRANCISCO COTRIM 

PREFEITO MUNICIPAL 
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  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE     ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38  
                     GABINETE DO PREFEITO 
 

   

  

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) / 3463-2196  

 

 

DECRETO Nº 52, DE 03 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre Nomeação do cargo Tesoureiro.  

 

RONEY FRANCISCO COTRIM, Prefeito do Município de LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeado o Senhor ANDRE CARVALHO DOS SANTOS, para o Cargo de 

Tesoureiro.   

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO DA 

BAHIA, em 22 de Abril de 2025. 

 

_________________________________ 

RONEY FRANCISCO COTRIM 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE     ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38  
                     GABINETE DO PREFEITO 
 

   

  

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) / 3463-2196  

 

 

DECRETO Nº 52, DE 03 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre Nomeação do cargo Tesoureiro.  

 

RONEY FRANCISCO COTRIM, Prefeito do Município de LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeado o Senhor ANDRE CARVALHO DOS SANTOS, para o Cargo de 

Tesoureiro.   

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO DA 

BAHIA, em 22 de Abril de 2025. 

 

_________________________________ 

RONEY FRANCISCO COTRIM 

PREFEITO MUNICIPAL 
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  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE     ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38  
                     GABINETE DO PREFEITO 
 

   

  

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) / 3463-2196  

 

 

DECRETO Nº 53, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre Nomeação do cargo de Agente 

Político da Secretaria de Governo.  

 

RONEY FRANCISCO COTRIM, Prefeito do Município de LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeado o Senhor ROQUE ADENIBAL SILVA AFONSO, para o Cargo de 

Secretário de Governo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO DA 

BAHIA, em 22 de Abril de 2025. 

 

_________________________________ 

RONEY FRANCISCO COTRIM 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE     ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38  
                     GABINETE DO PREFEITO 
 

   

  

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) / 3463-2196  

 

 

DECRETO Nº 53, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre Nomeação do cargo de Agente 

Político da Secretaria de Governo.  

 

RONEY FRANCISCO COTRIM, Prefeito do Município de LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeado o Senhor ROQUE ADENIBAL SILVA AFONSO, para o Cargo de 

Secretário de Governo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO DA 

BAHIA, em 22 de Abril de 2025. 

 

_________________________________ 

RONEY FRANCISCO COTRIM 

PREFEITO MUNICIPAL 
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  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38  
                     GABINETE DO PREFEITO 
 

   

  

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) / 3463-2196  

 

 

DECRETO Nº 54, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre Nomeação do cargo de Agente 

Político da Secretaria de Agricultura. 

 

RONEY FRANCISCO COTRIM, Prefeito do Município de LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeado o Senhor ADELINO SILVA COTRIM, para o Cargo de Secretário 

de Agricultura.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO DA 

BAHIA, em 22 de Abril de 2025. 

 

 

RONEY FRANCISCO COTRIM 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38  
                     GABINETE DO PREFEITO 
 

   

  

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) / 3463-2196  

 

 

DECRETO Nº 54, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre Nomeação do cargo de Agente 

Político da Secretaria de Agricultura. 

 

RONEY FRANCISCO COTRIM, Prefeito do Município de LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeado o Senhor ADELINO SILVA COTRIM, para o Cargo de Secretário 

de Agricultura.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO DA 

BAHIA, em 22 de Abril de 2025. 

 

 

RONEY FRANCISCO COTRIM 

PREFEITO MUNICIPAL 
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  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38  
                     GABINETE DO PREFEITO 
 

   

  

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) / 3463-2196  

 

 

DECRETO Nº 55, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre Nomeação do cargo de Agente 

Político da Secretaria de Meio Ambiente; 

 

RONEY FRANCISCO COTRIM, Prefeito do Município de LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeado o Senhor GILBERTO CARLOS NERI DE CARVALHO, para o 

Cargo de Secretário de Meio Ambiente.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário, retroagindo seus efeitos para 20 de abril de 2025.  

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO DA 

BAHIA, em 22 de Abril de 2025. 

 

 

RONEY FRANCISCO COTRIM 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38  
                     GABINETE DO PREFEITO 
 

   

  

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) / 3463-2196  

 

 

DECRETO Nº 55, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre Nomeação do cargo de Agente 

Político da Secretaria de Meio Ambiente; 

 

RONEY FRANCISCO COTRIM, Prefeito do Município de LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeado o Senhor GILBERTO CARLOS NERI DE CARVALHO, para o 

Cargo de Secretário de Meio Ambiente.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário, retroagindo seus efeitos para 20 de abril de 2025.  

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO DA 

BAHIA, em 22 de Abril de 2025. 

 

 

RONEY FRANCISCO COTRIM 

PREFEITO MUNICIPAL 
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  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38  
                     GABINETE DO PREFEITO 
 

   

  

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) / 3463-2196  

 

 

DECRETO Nº 56, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre Nomeação do cargo de Agente 

Político da Secretaria de Esporte, Cultura, 

Lazer e Turismo; 

 

RONEY FRANCISCO COTRIM, Prefeito do Município de LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeada a Senhora ELIZANGELA PEREIRA RODRIGUES ALVES, para o 

Cargo de Secretária de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário, retroagindo seus efeitos para 11 de abril de 2025.  

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO DA 

BAHIA, em 22 de Abril de 2025. 

 

 

RONEY FRANCISCO COTRIM 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38  
                     GABINETE DO PREFEITO 
 

   

  

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) / 3463-2196  

 

 

DECRETO Nº 56, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre Nomeação do cargo de Agente 

Político da Secretaria de Esporte, Cultura, 

Lazer e Turismo; 

 

RONEY FRANCISCO COTRIM, Prefeito do Município de LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeada a Senhora ELIZANGELA PEREIRA RODRIGUES ALVES, para o 

Cargo de Secretária de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário, retroagindo seus efeitos para 11 de abril de 2025.  

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO DA 

BAHIA, em 22 de Abril de 2025. 

 

 

RONEY FRANCISCO COTRIM 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CNPJ: 14.108.286/0001-38

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA
TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2025
DATA DA REALIZAÇÃO: 07/05/2025
HORÁRIO: 09:00 horas.
LOCAL: Praça Dois de Julho nº 33, Centro – Licínio de Almeida - BA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Praça Dois de Julho nº 33, Centro, Licínio de Almeida -
BA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.108.286/0001-38, através do Sr. EDEN
RODRIGUES BALEEIRO – Agente de Contratação, utilizando de sua competência
e autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal RONEY FRANCISCO
COTRIM, COMUNICA aos interessados que se encontra aberto Edital de
Chamamento nº 001/2025, cujo objeto é aquisição de gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, com entrega parcelada,
conforme Anexo I, que será regido pela Lei Federal nº 11.947/2009, e
RESOLUÇÕES CD/FNDE Nº 026/2013, RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 38, DE 16 DE
JULHO DE 2009 E RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 25, DE 4 DE JULHO DE 2012 E
RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 26/2013 E RESOLUÇÃO/FNDE Nº 04, DE 02/04/2015 E
RESOLUÇÃO Nº 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021.

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos
no endereço acima mencionado.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos
no endereço acima mencionado, iniciando-se no dia 23 de Abril de 2025 à 07 de
Maio de 2025 até às 09h.

1- DO OBJETO

1.1. O presente Edital de Chamamento tem por objeto a aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, com entrega
parcelada, conforme Anexo I.

2. DAS CONDIÇÕES DEPARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar do certame interessados comprovadamente do ramo
correlacionado ao objeto deste Chamamento, nos termos da Lei 11.947 de 16
de junho de 2009, que satisfaçam as condições exigidas no presente edital e seus
anexos, parte integrante deste edital.

2.2. Os interessados em adquirir cópia do edital e seus anexos deverão retirá-los
junto ao setor de Licitações, à Praça Dois de Julho nº 33, Centro, Licínio de Almeida -
BA, no horário das 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00 horas (Brasília) ou
poderá ser retirado na íntegra.

2.2.1.Quaisquer esclarecimentos a respeito desta edital poderão ser obtidos no Setor
de Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA, no horário acima

mailto:prefeituramunicipallicinio@hotmail.com
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CNPJ: 14.108.286/0001-38

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA
TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com

descrito ou pelo telefone (77) 3463-2196, ou ainda via e-mail,
licitacaolicinio@gmail.com.

2.3. Que a documentação exigida para proposta de preços e habilitação seja
apresentada no mesmo ato, até a data, hora e local designados neste edital, em
envelopes opacos, lacrados, preferencialmente timbrados ou com o carimbo do
CNPJ (Grupo Formal) ou CPF (Grupo Informal) e com os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2025
ENVELOPE “I” – HABILITAÇÃO
(razão social do proponente – CNPJ ou CPF– endereço)

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2025
ENVELOPE “II” – PROPOSTA DE PREÇOS
(razão social do proponente – CNPJ ou CPF– endereço)

2.4 – A abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação
será realizada em sessão pública, na sala de reuniões do Setor de Licitações, na
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA, sito na Praça Dois de Julho, nº 33,
em Licínio de Almeida - BA, às 09:00 horas do dia 07/05/2025.

2.5 – A abertura dos envelopes contendo propostas de preços, dos proponentes
considerados habilitados, será efetuada depois de transcorrido o prazo previsto para
recursos decorrentes da sessão de habilitação, devidamente publicado pela Comissão
de Licitação

2.6. Os interessados poderão fazer-se representar por procurador ou pessoa
devidamente credenciada, nos termos a seguir:

a) Tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou cooperativa,
ou empresário individual, cópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor (desde o contrato originário e posteriores alterações ou do
contrato consolidado e posteriores alterações), devidamente registrado na Junta
Comercial em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou o Ato
constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em
exercício; no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e
assumir obrigações em decorrência de talinvestidura.

b) Tratando-se de procurador, procuração por instrumento público ou
particular (Anexo V), com firma reconhecida, da qual constem poderes
específicos para interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento,
dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a
outorga.

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá
identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto;

mailto:%20licitacaolicinio@gmail.com.
mailto:prefeituramunicipallicinio@hotmail.com
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CNPJ: 14.108.286/0001-38

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA
TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com

2.7. Da reunião, ou das reuniões realizadas para abertura dos envelopes, bem como
daquelas realizadas em sessões reservadas da Comissão, serão lavradas atas
circunstanciadas.

3. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE“I”)

3.1. É condição básica para a fase de habilitação, que os documentos poderão ser
apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório
competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que
seja autenticada no ato de sua apresentação.

3.2. Documentos Relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso:

3.2.1 – GRUPO FORMAL:

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou
cédula de identidade em se tratando de pessoa física não empresária).

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária.

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se
de sociedade empresária.

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em
exercício.

e) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e
cooperativas.

3.2.1.1 Os documentos descritos nas alíneas “a”, “b” e “d” deverão estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva e
posteriores alterações, conforme legislação em vigor.

3.2.2 – GRUPO INFORMAL:

a) Cópia do Registro Geral (RG) de cada participante do grupo.

b) Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF), ou extrato da DAP, de cada
Agricultor Familiar participante.

3.3. Documentos Relativos à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA, conforme
ocaso:

3.3.1 – GRUPO FORMAL:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
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Fazenda(CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das
seguintes certidões:
b.1) Certidão de Regularidade de ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços), expedida pelo órgão competente ou declaração de isenção ou de não
incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e prova de regularidade
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de
Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal.

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), por meio da apresentação do CRF (Certificado de Regularidade do FGTS).

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da seguinte certidão:
e.1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de
Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, expedida pelo Tribunal Superior do
Trabalho.

3.3.2 – GRUPO INFORMAL:

a) Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), de cada participante do
grupo.

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da seguinte certidão, de cada participante do grupo.
b.1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de
Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, expedida pelo Tribunal Superior do
Trabalho, de cada participante do grupo.

3.4. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou cópia
autenticada por Tabelião de Notas ou por Presidente da Comissão de Licitação da
Municipalidade.

3.5. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE “II”)

4.1. O interessado deverá entregar a proposta de preços no envelope “II”, sem
emendas ou rasuras, preferencialmente apresentadas datilografada ou impressa
por processo eletrônico, contendo, obrigatoriamente os itens abaixo relacionados,
preferencialmente conforme modelo de proposta – Anexo IV:

a) Nome, endereço, CNPJ (Grupo Formal) ou CPF (Grupo Informal);
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b) Número do Procedimento;

c) Descrição do objeto do presente edital, em conformidade com as especificações
constantes do Anexo I deste Edital.

d) Preço unitário e total, em algarismo, em moeda corrente nacional, limitando-se
a 02 (duas) casas decimais, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão
estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo:
transportes, fretes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto do presente edital;

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados
a partir da data de sua apresentação;

f) Declaração impressa na proposta ou anexada à mesma, de que o preço
apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto
licitado;

g) Declaração impressa na proposta ou anexada à mesma de que o produto
ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I;

h) Prazo de entrega de todos os produtos não poderá ser superior a 03 (três)
dias úteis contados da data de recebimento pela empresa adjudicatária da
Requisição de Compra.

4.2. O preço é fixo e irreajustável, garantindo-se, todavia, a manutenção do
equilíbrio econômico financeiro.

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

5.1. Abertas às propostas, a Comissão declarará vencedor aquela de MENOR PREÇO
UNITÁRIO POR ITEM.

5.2. Quando houver discrepância na totalização dos valores apresentados na
proposta, o Presidente da Comissão procederá à correção dos valores totais,
mediante a elaboração de Planilha de Conferência, sempre prevalecendo os
valores unitários propostos e as quantidades definidas no edital, nos seguintes casos:

a) Quando os valores totais propostos apresentarem erros de multiplicação entre a
quantidade constante na proposta e o valor unitário proposto;

b) Quando os valores totais propostos apresentarem erros em virtude da
quantidade constante na proposta apresentada for divergente da quantidade definida
no edital;

5.3. Quando houver discrepância entre os valores dos subtotais e os
totaisresultantesdeerrosdeadiçãoprevalecerãoosvaloresdossubtotaiscorrigindo o valor
total, levando-se ainda em consideração o item anterior;
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5.4. Se a oferta não for aceitável, ou se o interessado desatender as exigências para
a habilitação, o Presidente da Comissão, respeitada a ordem de classificação,
examinará a oferta subseqüente de menor preço, verificará as condições de
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo
autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

5.4.1.Será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração na proposta original, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes
erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela Comissão de Licitação.

5.4.2.A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo
próprio licitante ou na proposta poderão ser supridas pelo representante legal
presente à reunião de abertura dos envelopes “I” - proposta e “II” – documentação,
com poderes para esse fim.

5.5. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo
Presidente e Comissão de Licitações, e facultativamente assinada pelo(s) interessado
(s), que poderão deixar de assinar a ata, desde que firmem declaração de
desistência de tal ato, assim como, do direito de recorrer.

5.6. Na análise das propostas e na aquisição, deverão ser priorizadas as propostas
de grupos do município. Em não se obtendo as quantidades necessárias, estas
poderão ser complementadas com propostas de grupos da região, do território rural,
do Estado e do País, nesta ordem de prioridade.

5.7. Não serão recebidas documentações e proposta fora do prazo estabelecido
neste Edital.

5.8. Os produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais a
serem fornecidos para Alimentação Escolar serão gêneros alimentícios, priorizando,
sempre que possível, os alimentos orgânicos e/ou agro ecológicos.

6. DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do
presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou
defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que apresentem preço baseado
exclusivamente em proposta das demais interessados.

6.2. A análise das propostas pela Comissão de Licitação visará ao atendimento das
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as
propostas:

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste
edital;

b) Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste edital.
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c) Apresentarem preços unitários superiores aos determinados no Anexo I, ou
com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove
que os custos dos produtos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes
de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

d) Não atenderem as exigências contidas no edital deste Chamamento.

6.3. Quando todas as propostas forem desclassificadas,a Comissão de Licitação dará
por encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

7.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias a contar
da data de sua emissão.

7.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

7.3. Não será aceita documentação remetida via fac-símile.

7.4. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos
efetivamente entregues de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de
processamento do Chamamento, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a
apresentação de documentos novos, exceto quanto as declarações constantes dos
anexos do edital que poderão ser firmadas na sessão. Quando o interessado
apresentar certidão extraída por meio da internet, que não seja original, a Comissão
de Licitação diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos órgãos expedidores
na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio
eletrônico.

7.4.1.Se algum documento apresentar falha não sanávelna sessão acarretará a
inabilitação do interessado.

7.5. A verificação será certificada pela Comissão de Licitações, anexando aos autos
os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade
devidamente justificada.

7.6. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e
não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o interessado
será inabilitada.

7.7. Constatado que o proponente atende as exigências do edital e após ser
declarado vencedor, a Comissão de Licitação procederá à adjudicação ao proponente
vencedor.

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
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8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do presente procedimento, protocolizando o pedido no Setor de
Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA/BA, das 08:00 as
13:00 horas e das 14:00 ate as 17:00 (Brasília), na Praça Dois de Julho nº 33,
Centro, Município de Licínio de Almeida - BA.

8.2. Caberá a Comissão decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas da data e horário do Protocolo.

8.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será
designada nova data para a realização do certame.

8.4. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o interessado de participar
deste processo licitatório, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da
data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes proposta e
documentação.

9. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este
edital, implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele
estabelecidas.

10. DOS RECURSOS

10.1. Das decisões proferidas pela Comissão, decorrentes do
presente.

10.2. Uma vez proferido o julgamento pela Comissão e decorrido
o tempo hábil para interposição de recursos, ou tendo havido desistência expressa,
ou após o julgamento daqueles interpostos, será encaminhado ao Prefeito Municipal
para a competente deliberação.

11. REGIME DE EXECUÇÃO:

11.1. A contratada deverá entregar os alimentos obedecendo ao
disposto na Lei Federal nº 11.947/2009, e RESOLUÇÕES CD/FNDE Nº 026/2013,
RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 38, DE 16 DE JULHO DE 2009 E RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº
25, DE 4 DE JULHO DE 2012 E RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 26/2013 E
RESOLUÇÃO/FNDE Nº 04, DE 02/04/2015 E RESOLUÇÃO Nº 21, DE 16 DE
NOVEMBRO DE 2021, com a respectiva nota fiscal dos produtos entregues,
sob pena de não recebimento dos mesmos.

12. DA FORMA DE PAGAMENTO

12.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
efetuará o pagamento até 30 (trinta) dias após a entrega do(s) produto(s) e
emissão da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is), mediante depósito em conta
corrente jurídica ou física, em nome da(o) contratada(o), conforme o caso.

12.2. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que
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desaprove a liquidação, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até
que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer tipo de ônus para a
Prefeitura de Licínio de Almeida.

11.3- Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação interna de
pendências ou irregularidades quanto aos produtos, não será iniciada a contagem de
prazo para pagamento.

11.4- A título de pagamento a contagem do prazo será a data de recebimento da
Nota Fiscal atestada por esta prefeitura.

11.5- Quando constatado qualquer irregularidade na Nota Fiscal ou equivalente, será
solicitada a empresa contratada carta de correção, caso não caiba, a nota fiscal será
devolvida a Contratada para substituição, sendo o prazo de pagamento reiniciado
após a entrega da Nota Fiscal substituta.

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO

13.1. Publicada a homologação do processo, o proponente
vencedor deverá assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
contados da data de publicação, podendo ser prorrogado em caso de situação
justificável e aceita pela Administração. A(s) proponente(s) vencedora(s) deverá(ão)
comparecer no Setor de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO
DE ALMEIDA/BA para realizar a assinatura do referido contrato, não sendo
permitido o envio por qualquer meio de correspondência. Desta forma, a(s)
proponente(s) fica(m) ciente(s) quanto à condição pré-estabelecida neste Edital.

13.2. Para a assinatura do contrato o proponente vencedor
deverá atender o requisito de habilitação do presente Edital.

13.3. O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses contando
da assinatura do contrato.

14. DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES:

14.1. Caso a CONTRATANTE não rescinda unilateralmente o
presente contrato antes, poderá rescindi-lo independentes de interpelação judicial ou
extrajudicial:

- Sem justificativa plausível, a juízo da CONTRATADA, deixa de efetivar a
entrega dos produtos, objeto deste contrato, nos prazos, preços e locais
estabelecidos;
- Atingir10 % (dez por cento) do valor deste contrato em multas;
- Não obedecer às especificações da CONTRATANTE;
- Transferir no todo ou em parte o presente contrato;
- Em caso de falência, insolvência ou impossibilidade de cumprimento do
presente contrato por parte da CONTRATADA.
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14.2. No caso de rescisão amigável, fica assegurado à
CONTRATANTE o direito de exigir a continuidade do contrato durante o período de
10 (dez)dias.

14.3. O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente
pela CONTRATANTE, a qualquer momento, bastando para tanto simples
comunicação por escrito.

14.4. O proponente, que não cumprir as obrigações assumidas
ou os preceitos legais, estará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 0,5% ao dia no atraso injustificado na execução do contrato,
inexecução parcial ou total da compra;
b) Suspensão do direito de contratar junto a Prefeitura Municipal;
c) Declaração de indoneidade.

14.5. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a defesa
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da
notificação.

14.6. PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA/BA
poderá efetuar a retenção de qualquer pagamento que for devido, para compensação
das multas aplicadas, sendo que o valor da multa será descontado dos pagamentos
devidos pela CONTRATANTE respondendo a CONTRATADA pela sua diferença, a
qual deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua
notificação oficial quando ocorrer.

14.7. As multas porventura aplicadas não impedem a imposição
de penalidades de advertência, suspensão temporária de participação em licitações e
impedimento de contratar com a CONTRATANTE ou da propositura de declaração
de inidoneidade.

14.8. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO
FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo esta responsabilidade a fiscalização.

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 A despesa para a contratação da presente licitação, será suportada pelo
financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA, através de recursos
que correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do exercício 2025: 01
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 030601.1236100272.015–
MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

14.2 Esta Prefeitura se propõe a pagar até os preços máximos unitários
determinados no Anexo I.

16. DAS CONDIÇÕES DEFORNECIMENTO
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16.1. Após a assinatura do contrato serão emitidas a(s)
requisição(ões) de compra(s), na medida das necessidades da municipalidade.

16.2. O fornecimento do objeto adjudicado será realizado de
forma parcelada, em conformidade com as especificações e condições
estabelecidas neste edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo,
no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital e
deverão ser fornecidos na medida da(s) necessidade(s) dos respectivos setores, para
o período que corresponde até 31/12/2025.

16.3. As requisições feitas pelo setor responsável deverão ser
atendidas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da solicitação
à CONTRATADA.

16.4. Correrá por conta da empresa adjudicatária as despesas
para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais como embalagens, seguro,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a entrega deverão
ocorrer sem prejuízo dos serviços normais desta Prefeitura.

16.5. Constatadas irregularidades no objeto, esta Municipalidade,
sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

a) rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do
memorial descritivo (Anexo I), determinando sua substituição;
b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de
partes.

16.6. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento pela adjudicatária da notificação
por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado.

16.7. A entrega deverá ser agendada através dos telefones
abaixo e o recebimento será realizado pelos respectivos setores e nos endereços
abaixo descritos, assim como nas quantidades determinadas, conforme as
necessidades e solicitação do respectivo(s) setor(es), que expedirá o Atestado de
Recebimento do(s)produto(s).

a) Sede do SEMAE – fone (77) 3463-2196.

16.8. Só será emitido Atestado de Recebimento do(s) produto(s),
se atendidas às determinações deste edital e seus anexos.

17. DAS DISPOSIÇÕESGERAIS

17.1. A Comissão de Licitação prestará aos interessados,
quaisquer esclarecimentos relativos ao presente edital, na PREFEITURA MUNICIPAL
DE LICÍNIO DE ALMEIDA/BA, à Praça Dois de Julho, n° 33, centro, Fone (77) 3463-
2196 das 07:00 às 12:00 e de 14:00 ás 17:00horas(Brasília).

17.2. Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos,
deverão ter prioridade às propostas dos grupos locais e as dos Grupos Formais, art.
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25, da referida Resolução do FNDE;

17.3. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na
legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/
Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

16.5 O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano civil;

16.6. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão de
Licitações com base na legislação vigente.

16.7. As normas que disciplinam este edital serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

16.8. Servidores Municipais, estão impedidos de participar deste Chamamento.

18. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DOCHAMAMENTO

18.1. A critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE
ALMEIDA, este Chamamento poderá:

a) Ser anulado se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante justificativa escrita e devidamente fundamentada; ou

b) ser revogado se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta;ou

c) Ter sua data de abertura dos envelopes documentação e proposta transferida,
por conveniência exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA.

18.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste chamamento:

a) a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera
obrigação de indenizar;

b) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

19. DO FORO

19.1. Fica eleito o foro da Única Vara da Comarca de Jacaraci -
BA, como o único capaz de conhecer dirimir as dúvidas e litígios oriundos do
presente instrumento e seu objeto.

19.2.

20. ANEXOS DO EDITAL
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20.1. Fazem parte integrante do presente edital, os seguintes
anexos:

I – Memorial descritivo/Objeto do edital;
II – Recibo de Retirada de Edital;
III – Modelo de Declaração de Habilitação e Inexistência de fatos
impeditivos
IV – Modelo de Proposta;
V – Modelo de Procuração para Credenciamento;

VI VI – Minuta de Contrato.
VII– Termo de Recebimento.

Licínio de Almeida – Ba, 22 de Abril de 2025.

Karla Mychely Teles de Miranda Santana
Secretária de Educação
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ANEXO I

(Memorial descritivo/Objeto)

Processo: Edital de Chamamento n° 001/2025.

Objeto: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, com entrega parcelada, conforme segue:

ITEM Descrição Quant Unid
ade

Média
(unitári

o)
Valor total

1

Abacaxi Pérola, tamanho e
coloração uniforme, devendo ser
bem desenvolvido, maduro, com
polpa intacta e firme, livre de
resíduos de fertilizantes, sujidades,
parasitas e larvas, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte.

6000 KG R$ 7,74 R$ 46.420,00

2

Abóbora lisa, mineira, com polpa
intacta e limpa, apresentando
tamanho e coloração uniforme
típicos da variedade. Isenta de
enfermidades físicas e mecânicos
oriundos do manuseio e
transporte. Não apresentando
manchas, machucaduras, bolores,
sujidade, perfurações, ferrugem ou
outros defeitos que possam alterar
sua aparência e qualidade.

3500 KG R$ 3,54 R$ 12.401,67

3

Alface, folha lisa, limpas e
brilhantes, sem picadas de insetos.
Não poderá apresentar folhas
murchas, despencando e
descoloridas.

800 PÉS R$ 9,75 R$ 7.800,00

4

Banana da prata, tamanho médio,
produtos sãos, limpos, sem
defeitos, suficientemente
desenvolvidos, com aspecto,
aroma e sabor típicos da variedade
e uniformidade no tamanho e na
cor, não serão permitidos,
rachaduras, perfurações e cortes.

1000 DZ R$ 8,10 R$ 8.103,33
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5
Batata doce, roxa ou branca,
tamanho médio, casca lisa, se
estragados e de boa qualidade.

5000 KG R$ 4,83 R$ 24.166,67

6

Batata inglesa, de boa qualidade,
sem ferimentos, firmes e tamanho
uniforme, fornecidas em caixas
plásticas limpas e embaladas em
sacos plásticos transparente
resistentes.

4000 KG R$ 8,07 R$ 32.266,67

7

Beterraba de primeira qualidade,
não perfuradas, sem parasitas
aderidos, bulbos de tamanhos
médios, uniformes, sem
ferimentos, firmes, sem corpos
estranhos ou terra aderida à
superfície.

500 KG R$ 8,36 R$ 4.180,00

8 Biscoito de tapioca, com adição de
sal, ovo e óleo. Tipo avoador. 4000 KG R$ 8,25 R$ 32.986,67

9

Cebola roxa ou branca, não
brotada, sem danos fisiológicos ou
mecânicos, tamanho médio
uniforme, turgescentes, intactas,
firmes e bem desenvolvidas.

3000 KG R$ 7,00 R$ 20.990,00

10

Cebolinha folha, folha lisa, limpas e
brilhantes, sem picadas de insetos.
Não poderá apresentar folhas
murchas, despencando e
descoloridas.

1000 MA
ÇO R$ 3,40 R$ 3.400,00

11

Cenoura de boa qualidade para o
consumo, sem parasitas aderidos,
raízes de tamanho médio,
uniforme, sem ferimento, tenra,
sem corpos estranhos aderidos à
superfície

8000 KG R$ 8,09 R$ 64.693,33

12

Cheiro Verde, folha, folha lisa,
limpas e brilhantes, sem picadas
de insetos. Não poderá apresentar
folhas murchas, despencando e
descoloridas.

1000 MA
ÇO R$ 36,45 R$ 36.450,00

13

Chuchu de primeira qualidade,
tamanho e colorações uniformes,
livres de materiais terrosos, sem
danos físicos e mecânicos oriundos
do manuseio e transporte

500 KG R$ 12,32 R$ 6.160,00
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14

Couve Folha, Maço tipo extra, com
folhas integras e frescas, em
tamanho uniforme, verde escuras,
sem manchas amareladas.

1000 MA
ÇO R$ 6,88 R$ 6.880,00

15

Colorau colorífico, pó fino, de
coloração avermelhada, deve estar
sem a presença de sujidade ou
matérias estranhas. (Pct de 500gr
e 1 kg) devidamente identificado
conforme determina legislação.
(validade mínima de 03 meses).

600 KG R$ 9,52 R$ 5.709,00

16

Coentro seco e moído, sem a
presença de sujidade ou matérias
estranhas.(Pct de 500gr)
devidamente identificado
conforme determina legislação.
(validade mínima de 03 meses).

600 KG R$ 29,09 R$ 17.454,00

17

Farinha de mandioca, tipo 1, grupo
seca, subgrupo fina, com coloração
branca, isenta de sujidades,
acondicionadas em embalagem
plástica de 1kg.

4000 KG R$ 10,99 R$ 43.973,33

18

Farinha de tapioca (polvilho).
derivado de mandioca, isento de
parasitas e sujidades, branco,
acondicionado em embalagem
plástica (polietileno) de 1kg.

2300 KG R$ 10,85 R$ 24.947,33

19

Feijão tipo 1, classe carioca, isento
de matéria terrosa, de parasitos,
de detritos animais ou vegetais,
pedaços de grãos ardidos,
brotados, chochos, imaturos,
manchados, chuvados, mofados e
carunchados que prejudiquem sua
aparência e qualidade, produção
de última safra. Embalagem: saco
de polietileno íntegro, atóxico,
resistente, vedado
hermeticamente e limpo,
contendo 1 kg de peso líquido.

10000 KG R$ 9,89 R$ 98.933,33
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20

Tipo catador, O produto deve
seguir as exigências da Lei Federal
nº. 9972/00 Decreto nº. 6268 de
22/11/07 que institui a
Classificação de produtos vegetais
e IN nº12 de 28/03/08 MAPA.
Produto deve ser isento de matéria
terrosa, livre de umidade –
máximo de 14% - isento de
parasitas e fungos, coloração
característica da espécie e livre de
fragmentos estranhos. Embalagem
primária: saco plástico de
polietileno atóxico contendo
1000g do produto. Validade
mínima 180 dias da data de
entrega do produto.

4000 KG R$ 9,00 R$ 35.986,67

21

Feijão tipo 1, classe preto, isento
de matéria terrosa, de parasitos,
de detritos animais ou vegetais,
pedaços de grãos ardidos,
brotados, chochos, imaturos,
manchados, chuvados, mofados e
carunchados que prejudiquem sua
aparência e qualidade, produção
de última safra. Embalagem: saco
de polietileno íntegro, atóxico,
resistente, vedado
hermeticamente e limpo,
contendo 1 kg de peso líquido.

7000 KG R$ 8,61 R$ 60.270,00

22

Goiaba vermelha, de primeira, com
aspecto, cor, cheiro e sabor
próprio, com polpas firmes e
intactas, tamanhas e coloração
uniforme, devendo ser bem
desenvolvidas e maduras. Isenta
de enfermidades, material terroso,
umidade externa anormal,
sujidades, parasitas e larvas, sem
danos físicos e mecânicos oriundo
de manuseio e transporte.

600 UN R$ 6,50 R$ 3.900,00

23

Laranja tipo pêra, produtos são e
limpos, de boa qualidade, sem
defeitos ou perfurações na casca,
suficientemente desenvolvidos
com aspecto, aroma e sabor

1500 DZ R$ 8,56 R$ 12.845,00
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típicos, uniformidade no tamanho
e na cor.

24

Maçã nacional, sem ferimentos ou
defeitos, firmes e com brilho,
apresentando tamanho, cor e
conformação uniforme, devendo
ser bem desenvolvidas e maduras.
Devem ser frescas, terem atingido
o grau máximo ao tamanho,
aroma, cor e sabor próprios da
espécie e variedade. Não devem
conter substâncias terrosas,
sujidades corpos estranhos
aderentes superfície da casca.
Isentos de umidade externa
anormal, aroma e sabor estranhos.
A polpa deve estar intacta e firme.

1000 DZ R$ 14,64 R$ 14.640,00

25

Mamão formosa, de boa
qualidade, tamanho médio com
peso mínimo de 01 kg , com todas
as partes comestíveis
aproveitáveis.

1200 UN R$ 9,78 R$ 11.736,00

26

Manga de 1ª qualidade aspecto
globoso, acondicionar frutos
mistos: verdes e maduros, cor
própria, classificada como fruta
com polpa firme e intacta, isenta
de enfermidades, com boa
qualidade, livre de resíduos de
fertilizantes, sujidades, defensivos,
parasitas, larvas, sem lesões de
origem física e mecânica.
Acondicionados em embalagem
própria.

1000 KG R$ 5,74 R$ 5.740,00

27

Mandioca tipo amarela, de
primeira qualidade, não
perfuradas, sem parasitas
aderidos, sem ferimentos, firmes,
sem corpos estranhos ou terra
aderida à superfície.

10000 KG R$ 8,23 R$ 82.266,67

28

Melancia de tamanho regular, de
1ª qualidade, redonda, casca lisa,
graúda, livre de sujidades,
parasitas e larvas, tamanho e
coloração uniformes, devendo ser

2500 KG R$ 26,82 R$ 67.050,00
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bem desenvolvida e madura, com
polpa firme e intacta,
fornecimento a granel, pesando
entre 10 a 12 Kg cada.

29

Espiga de milho verde, inteira,
grande e cilíndrica. Grãos dentados
amarelos, cheiro forte de milho,
sabuco branco, protegida pela
palha livre de lagartas e insetos.

2000 UN R$ 5,40 R$ 10.800,00

30

Ovo de galinha, médio, fresco,
pesando aproximadamente 50
gramas cada, casca firme e
homogênea, lisa, limpa, sem
rachadura. Acomodado em
bandejas de papelão com 30
unidades, acondicionadas em
caixas lacradas, limpas, secas, não
violada, resistente, que garantam a
integridade do produto até o
momento do consumo.

2000 DZ R$ 10,70 R$ 21.400,00

31

Polpa de frutas, produto obtido
pelo processamento de extração
da polpa da fruta, sabor Acerola,
abacaxi, caju, goiaba, maracujá ou
Manga. Produto congelado.
Embalagem de 1 kg.

11000 KG R$ 22,20 R$ 244.200,00

32

Pimentão verde, selecionado,
polpa consistente, sem ferimentos,
coloração uniforme, sem pontos
pretos à granel, de boa qualidade.

1000 KG R$ 13,18 R$ 13.180,00

33

Quiabo de boa qualidade,
apresentando grau de maturação
adequado à manipulação,
transporte e consumo; isenta de
sujidades, parasitas e larvas.

2000 KG R$ 26,18 R$ 52.360,00

34

Repolho tipo verde claro a branco
– Formato de cabeça, Maço tipo
extra, com folhas integras e
frescas, em tamanho uniforme,
verde escuras, sem manchas
amareladas.

300 KG R$ 6,42 R$ 1.925,00
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35

Rapadura preparada a partir da
cana-de-açúcar após moagem,
fervura do caldo, moldagem e
secagem. A moldagem em forma
de pequenos quadradinhos de 30g
com embalagem de saco de
polietileno íntegro, atóxico,
resistente, vedado
hermeticamente e limpo.

3000 UN R$ 40,88 R$ 122.640,00

36

Produto preparado à base de alho
com sal e sem adição de pimenta.
Fabricado a partir de matérias
primas sãs e limpas. Embalagem:
potes de polietileno atóxico
resistente com peso líquido de 300
gramas. Produto com no mínimo 6
meses de validade a contar da data
de entrega

200 KG R$ 5,69 R$ 1.138,67

37

Tipo salada, formato redondo,
globoso ou achatado, maduro,
tamanho médio, com
aproximadamente 80% de
maturação, sem ferimentos,
tenros, sem manchas, com
coloração uniforme.

1500 KG R$ 11,14 R$ 16.715,00

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

1. Após a assinatura do contrato serão emitidas a(s) requisição(ões) de compra(s), na
medida das necessidades do alunado da rede municipal..

2. O fornecimento do objeto adjudicado será realizado de forma parcelada, em
conformidade com as especificações e condições estabelecidas neste edital, em seus
anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as
especificações e condições estabelecidas no edital e deverão ser fornecidos na medida
da(s) necessidade(s) dos respectivos setores, para o período que compreende até
31/12/2025.

12 As requisições feitas pelo setor responsável deverão ser atendidas no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da solicitação à CONTRATADA.
3. Correrá por conta da empresa adjudicatária as despesas para efetivo atendimento
ao objeto licitado, tais como embalagens, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais desta
Prefeitura.

4. Constatadas irregularidades no objeto, esta Municipalidade, sem prejuízo das
penalidades cabíveis,poderá:
a) rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do memorial
descritivo (Anexo I), determinando sua substituição;

mailto:prefeituramunicipallicinio@hotmail.com
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b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.

5. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
contados do recebimento pela adjudicatária da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente ofertado.

6. A entrega deverá ser agendada através dos telefones abaixo e o recebimento
será realizado pelos respectivos setores e nos endereços abaixo descritos, assim como
nas quantidades determinadas, conforme as necessidades e solicitação do respectivo(s)
setor(es), que expedirá o Atestado de Recebimento do(s)produto(s).

a) SEMAE – fone (77) 3463-2196.

7. Só será emitido Atestado de Recebimento do(s) produto(s), se atendidas às
determinações deste edital e seus anexos.

8. O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) possuir as mesmas características
apresentadas na Sessão Pública;

a) A Administração somente aceitará a substituição do produto decorrente de
fato(s) superveniente(s) devidamente comprovado(s).

11. As Notas Fiscais/Produtor deverão ser emitidas, separadas, por setor requisitante.
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Nome:
Assinatura

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório acima identificada.

Local: , de de .

Fax:Telefone:

Estado:Cidade:

e-mail:

Endereço:

CNPJ n°:

Razão Social:

ANEXO II

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

EDITAL DE CHAMAMENTO N° 001/2025 – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, COM
ENTREGA PARCELADA, CONFORME ANEXO I.
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ANEXO III

(Este anexo é um modelo e deve ser feito, preferencialmente, em papel timbrado do
interessado)

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A empresa (--------------------------------------------------),inscrita no CNPJ sob nº (-
-----------------------------), com sede na(-------------------------------------), na
cidade de (---------------) Estado (----------------), por intermédio do seu
representante ou procurador, Sr(a). (---------------------------------), portador(a) do
RG. n° (----------------), DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no
instrumento convocatório do Edital de Chamamento n° 001/2025, realizado pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA, inexistindo qualquer fato
impeditivo de sua participação no presente certame.

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual

falsidade.

Local e data.

(nome e assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO IV

(Modelo de proposta)

PROPOSTA – EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2025.

Nome do Proponente (Grupo Formal/Informal): CNPJ
(Fomal)/CPF(Informal):
Endereço:
Cidade: Estado:
Telefone: E-mail:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA,

Vimos através desta, apresentar proposta comercial referente ao Edital de
Chamamento nº 001/2025, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, com entrega parcelada, nos
termos seguintes:

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
A – Grupo Formal
1. Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Município 5. CEP

6. Nome do representante legal 7. CPF 8. DDD/Fone

9. Banco 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente

B – Grupo Informal
1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município 5. CEP

6. DDD/Fone

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal)
1. Nome 2. CPF 3. DAP 4. Nº da Agência 5. Nº da Conta

Corrente
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I - A validade da presente proposta: (por extenso) dias da
abertura das propostas. (Mínimo de 60dias)

II – Prazo de entrega: (por extenso) dias úteis
contados da data de recebimento pela empresa adjudicatária da Requisição de
Compra.

III – DECLARO que o preço acima indicado contempla todos os
custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas
administrativas, seguro, frete e lucro.

IV – DECLARO, sob as penas da lei, que o(s) produto(s)
ofertado(s) atende(m) todas as especificações exigidas no Anexo I.

Local e data.

(nome e assinatura do representante legal da empresa)

II – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS
1. Nome do Agricultor Familiar 2. Nº do Item (Produto)3. Un. 4. Qtde. 5. Preço Unitário 6. Valor Total

Total Agricultor

Total Agricultor

Total Agricultor

Total Agricultor

Total Agricultor
Total do Projeto
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ANEXO V

(MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO)

PROCURAÇÃO

A empresa (--------------------------------------------------),inscrita no CNPJ sob nº (-
-----------------------------), com sede na(------------------------------------), na
cidade de (-------------) Estado (----------------), neste ato representada pelo(s)
(diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade,
estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado
civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto a
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA - BA, praticar os atos necessários
para representar a outorgante no Edital de Chamamento nº 001/2025, usando
dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais
para desistir de recursos, interpô-los, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, assinar contratos, receber e dar quitação, podendo ainda,
substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo
por bom firme e valioso.

Local e data.

Nome e número da identidade do declarante
(representante legal da empresa)

RECONHECER FIRMA
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ANEXO VI

(MINUTA DE CONTRATO)

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS
QUE ENTRE SI FAZEM: MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA E (--------------------
-).

Pelo presente instrumento particular de contrato de fornecimento de produtos, de um
lado o MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, com sede na Praça Dois de julho, nº 33,
centro, Licínio de Almeida - BA, inscrito no CNPJ/MF sob nº 14.108.286/0001-38, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONEY FRANCISCO COTRIM, brasileiro,
casado, residente e domiciliado no Município de Licínio de Almeida, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, (nome do Grupo Formal ou
Informal), CNPJ. nº (--------------)(para grupo formal),com sede na(---------),na
cidade(-----------),Estado(---------),neste ato representada por (-------------), portador
do CPF (---------) e do RG (---------), doravante denominado simplesmente
CONTRATADA(O), tem entre si como certo e ajustado o presente contrato, que será
regida pela Lei 11.947/2009, decreto 6319/2007 e resolução CD/FNDE 038/2009, nos
termos do Edital de Chamamento nº 001/2025e com as cláusulas e condições a
seguir aduzidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.
O presente contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, com entrega parcelada, conforme Anexo I,
ficando a(o) CONTRATADA(O) obrigada(o) a fornecer o(s) produto(s) abaixo
relacionado(s) com as mesmas características e preços propostos no Edital de
Chamamento nº 001/2025:

CLÁUSULA SEGUNDA
A(O) CONTRATADA(O) se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar a CONTRATANTE conforme descrito na Proposta, parte integrante
deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado CONTRATADA(O), será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA DO FORNECIMENTO
O fornecimento dos produtos adjudicados será realizado de forma parcelada, conforme
a necessidade dos respectivos setores, até 31/12/2025.

PARAGRÁFO PRIMEIRO
A entrega deverá ser agendada através dos telefones abaixo e o recebimento será
realizado pelos respectivos setores e nos endereços abaixo descritos, assim como nas
quantidades determinadas, conforme as necessidades e solicitação do respectivo(s)
setor(es), que expedirá o Atestado de Recebimento do(s)produto(s).

a) SEMAE – Setor Municipal de Alimentação Escolar de Licínio de Almeida;

PARAGRÁFO TERCEIRO
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Só será emitido Atestado de Recebimento do(s) produto(s), se atendidas as
determinações deste edital e seus anexos.

PARAGRÁFO QUARTO
Constatadas irregularidades no objeto, esta Municipalidade, sem prejuízo das
penalidades cabíveis, poderá:
a) rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do memorial
descritivo (Anexo I), determinando sua substituição;
b) determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.

PARAGRÁFO QUINTA
As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
contados do recebimento pela adjudicatária da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente

ofertado.

PARAGRÁFO SEXTA
As requisições feitas pelo setor responsável deverão ser atendidas no prazo máximo de
03 (três) dias úteis, a contar da data da solicitação a(ao) CONTRATADA(O), sendo
que o transporte dos produtos constantes dos itens 9, 10, 12 e 13 deverão ser
efetuados em conformidade com a Resolução RDC nº 216, de 15/09/2004 –
ANVISA.

PARÁGRAFO SÉTIMO
A(O) CONTRATADA(O) deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário -
MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato,
por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos na Proposta de
Preços, a(o) CONTRATADA(O) receberá o valor total de R$ (----) (por extenso),
conforme listagem anexa a seguir:

1. Nome 2. CPF 3. DAP 4. Produto 5. Unidade 6.
Quantidade

7. Preço Unitário 8. Valor Total

CLÁUSULA SEXTA

A CONTRATANTE pagará a(o) CONTRATADA(O), pelo fornecimento do(s) produto(s)
constante(s) do(s) item(ns) (------------------), declinando, a categoria econômica e
indicando a classificação funcional programática pertinente ao crédito pelo qual ocorrerá
à despesa, da forma seguinte, referente ao exercício de 2025: 01 SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 030601.1236100272.015 – Manutenção da
Alimentação Escolar.

PARÁGRAFO ÚNICO
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O preço constante da CLÁUSULA QUINTA inclui todas e quaisquer despesas diretas e
indiretas, impostos Municipais, Estaduais e Federais, fretes que sempre correrão por
conta da(o) CONTRATADA(O), sem mais nenhum acréscimo a qualquer título, não
obrigando em nada a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SETIMA

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE efetuará o pagamento até 30 (trinta) dias após a entrega do(s)
produto(s) e emissão da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is), mediante depósito em
conta corrente jurídica ou física, em nome da(o) CONTRATADA(O), conforme o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma
será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a empresa vencedora providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando
qualquer tipo de ônus para a Prefeitura de Licínio de Almeida.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação interna de pendências ou
irregularidades quanto aos produtos, não será iniciada a contagem de prazo para
pagamento.

PARÁGRAFO QUARTO
A título de pagamento a contagem do prazo será a data de recebimento da Nota Fiscal
atestada por esta prefeitura.

PARÁGRAFO QUINTO
Quando constatado qualquer irregularidade na Nota Fiscal ou equivalente, será solicitada
a empresa contratada carta de correção, caso não caiba, a nota fiscal será devolvida a
Contratada para substituição, sendo o prazo de pagamento reiniciado após a entrega da
Nota Fiscal substituta.

DOREAJUSTECLÁUSULA OITAVA
O preço é fixo e irreajustável, garantindo-se, todavia, a manutenção do equilíbrio
econômico financeiro, e deverá ser requerido pela contratada instruindo com
documentos que comprovem os aumentos.

DO PRAZO CLÁUSULA NONA
Convencionam-se as partes contratantes que a vigência do presente contrato será da
data de assinatura até 31/12/2025.

DA RESCISÃO CLÁUSULA DÉCIMA

Caso a CONTRATANTE não rescinda unilateralmente o presente contrato antes, poderá
rescindí-lo independentes de interpelação judicial ou extrajudicial:

- Sem justificativa plausível, a juízo da(o) CONTRATADA(O), deixa de efetivar a
entrega dos produtos, objeto deste contrato, nos prazos, preços e locais estabelecidos;
- Atingir10% (dez por cento) do valor deste contrato em multas;
- Não obedecer às especificações da CONTRATANTE;
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- Transferir no todo ou em parte o presente contrato;
- Em caso de falência, insolvência ou impossibilidade de cumprimento do presente
contrato por parte da(o)CONTRATADA(O).

PARÁGRAFO PRIMEIRO

No caso de rescisão amigável, fica assegurado à CONTRATANTE o direito de exigir a
continuidade do contrato durante o período de 10 (dez) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a
qualquer momento, bastando para tanto simples comunicação por escrito.

DAS PENALIDADES CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A(O) CONTRATADA(O), que não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos
legais, estará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 0,5% ao dia no atraso injustificado na execução do contrato, inexecução
parcial ou total da compra;
c) Suspensão do direito de contratar junto a Prefeitura Municipal;
d) Declaração de inidoneidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem
prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a defesa prévia do interessado no prazo
de 05 (cinco) dias úteis.

após o recebimento da notificação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA/BA poderá efetuar a retenção de
qualquer pagamento que for devido, para compensação das multas aplicadas, sendo que
o valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
respondendo a(o) CONTRATADA(O) pela sua diferença, a qual deverá ser recolhida no
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua notificação oficial quando ocorrer.

PARÁGRAFO TERCEIRO

As multas porventura aplicadas não impedem a imposição de penalidades de advertência,
suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE ou da propositura de declaração de inidoneidade.

PARÁGRAFO QUARTO

É de exclusiva responsabilidade da(o) CONTRATADA(O) o ressarcimento de danos
causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
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A CONTRATADA compromete-se a manter, durante a execução do contrato, as
condições e qualificações exigidas no edital que deu origem a presente contratação.

PARÁGRAFOÚNICO

A(O) CONTRATADA(O) fica obrigada(o) a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

Faz parte deste contrato, naquilo em que não colidir com as cláusulas deste instrumento,
o Edital e os Anexos do Edital de Chamamento nº 001/2025, como se aqui
estivessem transcritos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

Todos os pronunciamentos entre as partes deverão ser feitos e formalizados por escrito,
sem o que não tem validade devendo obrigatoriamente constar como referência o
número da presente contratação.

DO FORO

Fica eleito o Foro da Única Vara da Comarca de Jacarací - BA, como o único capaz de
conhecer e dirimir as dúvidas e litígios do presente instrumento e seu objeto.

E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Licínio de Almeida, Bahia, (---) de (----------------) de (-----).

MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA - BA
RONEY FRANCISCO COTRIM
Prefeito Municipal Contratante

(---------------------------------)
(--------------------------) RG. (--------------)
CPF.(-----------)
Contratada(o)

Testemunhas:

Nome: Nome:
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ANEXO VII

TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
(MODELO)

1. Atesto que a PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA, CNPJ
14.108.286/0001-38, neste ato representada por (nome do designado), CPF (-------------)
recebeu em xx/xx/xxxx ou
duranteoperíododexx/xx/xxxxaxx/xx/xxxxdo(s)nome(s)do(s)fornecedor(es)(---------------
---------------) dos produtos abaixo relacionados:

Produto Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total (*)

Total

(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos.

2. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com a proposta de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de
R$(--) (por extenso).

3. Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está(ão) de acordo com os padrões
de qualidade aceitos por esta instituição, pelo(s) qual(is) concedemos a aceitabilidade,
comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme estabelecido
na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE.

Licínio de Almeida, Bahia , (---) de (----------------) de 2025.

.

Representante da PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

Representante do Grupo Fornecedor
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ANEXO VII

TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
(MODELO)

1. Atesto que a PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA, CNPJ
14.108.286/0001-38, neste ato representada por (nome do designado), CPF (-------------)
recebeu em xx/xx/xxxx ou
duranteoperíododexx/xx/xxxxaxx/xx/xxxxdo(s)nome(s)do(s)fornecedor(es)(---------------
---------------) dos produtos abaixo relacionados:

Produto Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total (*)

Total

(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos.

2. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com a proposta de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de
R$(--) (por extenso).

3. Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está(ão) de acordo com os padrões
de qualidade aceitos por esta instituição, pelo(s) qual(is) concedemos a aceitabilidade,
comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme estabelecido
na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE.

Licínio de Almeida, Bahia , (---) de (----------------) de 2025.

.

Representante da PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

Representante do Grupo Fornecedor
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CNPJ: 14.108.286/0001-38

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 008/2025

O MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA - BAHIA, em conformidade com o art. 75, § 3º, da

Lei Federal nº 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público

que a Administração pretende realizar a locação de estrutura para realização do 63º
Aniversário de Licínio de Almeida, conforme especificações estabelecidas no termo de
referencia.

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias

úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa. Propostas

deverão ser encaminhadas a CPL até 25/04/2025 às 09:00.

Os interessados em apresentar proposta juntamente com a habilitação, entrar em contato

com a Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, Bahia, através do e-mail:

licitacoes@liciniodealmeida.ba.gov.br.

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

A FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR segue no termo de referência.

mailto:licitacoes@liciniodealmeida.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
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TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administrativo n. 062/2025

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei
n. 14.133/2021).

1.1. locação de estrutura para realização do 63º Aniversário de Licínio de Almeida,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

LOTE 01 -

Item
Especificação do
Serviço

Quant Diárias Unid
Valor
Unitário

R$

Valor

Total

R$

01

Locação de
Sonorização de Grande
Porte: 02 consoles
digitais na House Music
com as características:
importadas com
processamento de 120
canais com pelo menos
64 canais monos físicos,
36 faders físicos, prés de
1ª linhas 32
processadores de efeitos,
32 eq gráficos de 31
bandas, usb, 25 teclas
definidas pelo usuário
para acesso rápido das
funções, 64 mixbuses, 24
matrix e 12, suuperficie,
dsp e in/out stage com
fontes duplas; 02
sistemas de multicabos
64 vias plugs e multipinos
de 1ª linha; 04
processadores com
funcionamento em 48 e
96 khz visor colorido de
1/4 vga (320x240), 4

1 2 UND. 12.000,0
0 24.000,00
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entradas analógicas e
digitais em aes/ebu 08
saídas analógicas e
digitais em aes/ebu
configurações de filtros,
roteamento e crossover
comlpetas com os tipos
de filtros bessel,
butterworth e linkwitz-
riley. eq gráfico de 31-
bandas e eq de 9-bandas
paramétrico em cada
entrada eq de 6-bandas
paramétrico em cada
saída delays para clusters
de caixas e para
alinhamento de drivers
inserts de dsp
selecionáveis em todas as
entradas/saídas incluindo
a compressão, limiter,
supressor de feedback
entre outros; 01
estabilizador com trafo
toroidal de ac 127v 5kva;
01 sistemas de
comunicação pa/ palco,
com 2 pontos (house mix,
palco); 24 caixas
linearray sistema lr- 2
vias de 1ª linha, cada
uma contendo: 2 falantes
de 700 watts rms cada,
dedicado para o grave
(10”) 4 e 2 drivers
titâneo 120 watts rms
cada, dedicado para o
agudo (2” ou 1,5”); 36
sub grave com falantes
de 18” ou 21” e no
mínimo 1600 watts rms,
alinhadas e processadas
de acordo com
especificações do
fabricante do linearray;
02 sistemas de front fill
com 04 caixas
processadas; 02 bumpers
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
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c/ talhas de 2 toneladas e
12 m de corrente; 06
racks c/ 06
amplificadores cada (02
ampli sub 20.000 wrms//
02 ampli médio 5.000
wrms// 02 ampli agudo
3.600 wrms; 02 sistemas
de energia aterrado e
capaz de forneçer 250
amperes de corrente; 01
amplificador para guitarra
importado c/ 04 falantes
de 12 polegadas
valvulado; 02
amplificador para baixo
importado c/ 08 falantes
de 08 polegadas e
potência 3000 watts; 02
amplificadores para
guitarra importado c/ 02
falantes de 12 polegadas;
08 caixas linearray (4
unidades por lado para
side fill); 08 caixas sub 4
unidades por lado side
fill; 02 caixa de sub
duplas para sub de
bateria e percussão; 40
pedestais modelo girafa;
20 garras modelo clamp;
50 microfones para voz e
instrumentos; 200 cabos
xlr/xlr; 50 cabos
p10/p10; 12 medusas 12
vias c/ multipino; 02
sistemas de ac completo
tomadas 110 v; 20
praticáveis pantógraficos
com rodas medindo
200x100 m. com
regulagem nas alturas:
20, 40, 60, 80, e 100 m.
Sistema Delay: 02
torres com estrutura em
alumínio treliçada q50
modelo pé de galinha
com 8 m de altura e
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capacidade para 2
toneladas; 24 caixas
linearray- 3 vias de 1ª
linha, cada uma
contendo: 2 falantes de
800 watts rms cada,
dedicado para o grave
(12” ou 15” l) 4 falantes
de 300 watts rms cada,
dedicado para o médio
(4,5”, 5,5” ou 6”) e 2
drivers titânio 120 watts
rms cada, dedicado para
o agudo (2” ou 1,5”); 18
sub grave com falantes
de 18” ou 21” e no
mínimo 1600 watts rms
podendo ser em caixas
duplas ou não, alinhadas
e processadas de acordo
com especificações do
fabricante do linearray;
03 rack c/ 07
amplificadores cada (01
ampli sub 20.000 wrms//
02 ampli grave 12.000
wrms// 02 ampli médio
5.000 wrms// 02 ampli
agudo 3.600 wrms).

02

Locação de Iluminação
Grande Porte: 12 cob
200w branco quente e
branco frio com bandor;
06 minibrutes / 6
lâmpadas dwe650; 12
elipso 750w etc 25º com
íris; 20 parled 10w 4in1
rgbw 10 canais efeitos;
30 moving bean 14r; 14r
lâmpada 14r yodn 295w
tensão: ac100v-240v, 50
/ 60hz; lâmpada:
lâmpada yodn de 230w;
dispositivo óptico: três
grupos de lentes, 0 ~
5 °; display: placa de
display lcd; pan

1 2 UND. 5.000,00 10.000,00



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:09 horas do dia 22/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/31C8-2E49-27A6-6E77-ECE3 ou utilize o código QR.

52
LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3120 LICITAÇÕES - ANEXOS

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CNPJ: 14.108.286/0001-38

panorâmica: 540 °
(precisão de varredura de
16 bits); pan de
inclinação: 280 °
(precisão de varredura de
16 bits); modo de
controle: 16 canais
dmx512 padrão
internacional opcionais,
com função rdm; roda de
cores: 14 cores + aberto,
com rotação bidirecional
e efeito arco-íris; roda de
gobo: 17 gobos + aberto,
com gobos balançando e
função de posição
arbitrária; prisma: prisma
de 16 facetas com
rotação no sentido
horário e anti-horário e
função de prisma e
posição do prisma;
estroboscópio: o
estroboscópio de patch
duplo, estroboscópio
aleatório e estroboscópio
pulsante opcional;
dimmer: 0 ~ 100%
dimmer linear; nevoeiro:
0 ~ 100%; nevoeiro
linear; 16 moving head
mac aura 19 led 350w;
16 strobo rgb 1000
watts; 02 máquinas de
fumaça com fan; 01 main
power 500 a com 36 cn
de rack dimmer e 36 pro
power; 02 mesas
controladoras modo de
controle dmx comando
wing e comand fader
rgbw uv.

03

Locação de Grid Médio
Porte: em alumínio ap
50 e ap 30, medindo 08
metros de frente e fundo
e 06 metros nas laterais,

1 2 UND. 2.000,00 4.000,00
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1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.3. O custo estimado total da contratação é de 50.000,00 (cinquenta mil reais),
conforme custos unitários apostos na tabela acima.

1.4. Para estimativa de custo total da contratação foi utilizado o parâmetro de cotação
direta com o fornecedor, analisada compatibilidade com contratos anteriores e cotação
com o banco de preços.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art.
6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

com 06 metros de altura
e 04 linhas transversais
de 10 metros, para
sustentação e aplicação
do painel de led e da
iluminação cênica.

04

Locação de Painél Led
Médio Porte: 18
(dezoito) metros de
Painel Modelo P6, P5, P4
ou similar (7mm, 5mm,
4mm, 3mm ou superior,
placas de 1,00m x 0,50m
ou 0,50m x0,50m).
Utilização junto ao GRID
do fundo palco.

1 2 UND. 4.000,00 8.000,00

06

Locação de Gerador
com capacidade mínima
de 180 KVA, silencioso,
móvel, trifásico 380/220,
60hz com operador e
cabos elétricos para
ligação.

1 2 UND. 2.000,00 4.000,00

VALOR TOTAL R$ 50.000,00



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:09 horas do dia 22/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/31C8-2E49-27A6-6E77-ECE3 ou utilize o código QR.

54
LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3120 LICITAÇÕES - ANEXOS

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CNPJ: 14.108.286/0001-38

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº
14.133/21).

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133/21:

3.3. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo
exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que
continuará a execução dos serviços.

4. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n.
14.133/2021).

4.1. O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, com início na data de
assinatura do mesmo.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº
14.133/21).

5.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

5.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115,
caput).
5.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115,
§5º).
5.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
5.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
5.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
5.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou
do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).
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5.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.
5.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei
nº 14.133/2021, art. 119).
5.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº
14.133/2021, art. 120).
5.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121,
caput).
5.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
5.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

5.2.1. A avaliação da execução do objeto será avaliada pelo gestor e fiscal do contrato,
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.3. DO RECEBIMENTO

5.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contado
da apresentação do relatório de prestação e serviços, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

5.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.
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5.3.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar
no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato.
5.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
5.3.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
5.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe
de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
5.3.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências
na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.
5.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:
5.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
5.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
5.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização, com base no relatório de prestação de serviços.
5.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.
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6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa
de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021,
que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.
6.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos.
6.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

6.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.
6.3.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

6.3.2.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.
6.3.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
6.4. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.
6.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
6.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
negativa de contratação.
6.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.10. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação
atualizada.
6.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
6.12. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.
6.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.14. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

6.15. Habilitação Jurídica:

6.15.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

6.15.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

6.15.1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

6.15.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

6.15.1. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País:
decreto de autorização para funcionamento no Brasil;

6.15.1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

6.15.1. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária -
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;

6.15.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

6.16. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

6.16.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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6.16.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.16.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

6.16.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.16.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

6.16.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

6.16.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

6.16.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

6.16.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.16.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de
outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Municipal.

7.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

031100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
133920282062 – PROMOÇÃO DE FESTAS POPULARES
3.3.9.0.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
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7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Município de Licínio de Almeida, Bahia, 17 de Abril de 2025.

__________________________________
RICARDO ROCHA FERNANDES
Secretário de Administração

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CNPJ: 14.108.286/0001-38

7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Município de Licínio de Almeida, Bahia, 17 de Abril de 2025.

__________________________________
RICARDO ROCHA FERNANDES
Secretário de Administração



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:09 horas do dia 22/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/31C8-2E49-27A6-6E77-ECE3 ou utilize o código QR.

61
LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3120 CONTRATAÇÃO DIRETA - TERMO DE REFERÊNCIA
DE DISPENSA

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CNPJ: 14.108.286/0001-38

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2025

O MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA - BAHIA, em conformidade com o art. 75, § 3º, da

Lei Federal nº 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público

que a Administração pretende realizar a Fornecimento e instalação de revestimento
em ACM (alumínio composto) moldado em arco, fixado com fita dupla face de
alta resistência e silicone PU para vedação e acabamento, conforme
especificações do projeto arquitetônico conforme especificações estabelecidas no

termo de referencia.

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias

úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa. Propostas

deverão ser encaminhadas a CPL até 25/04/2025 às 17:00.

Os interessados em apresentar proposta juntamente com a habilitação, entrar em contato

com a Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, Bahia, através do e-mail:

licitacoes@liciniodealmeida.ba.gov.br.

R$ 26.059,92 (vinte e seis mil cinquenta e nove reais e noventa e dois
centavos).

A FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR segue no termo de referência.

mailto:licitacoes@liciniodealmeida.ba.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administrativo n. 063/2025

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei
n. 14.133/2021).

1.1. Fornecimento e instalação de revestimento em ACM (alumínio composto) moldado
em arco, fixado com fita dupla face de alta resistência e silicone PU para vedação e
acabamento, conforme especificações do projeto arquitetônico conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.3. O custo estimado total da contratação é de 26.059,92 (vinte e seis mil
cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos), conforme custos unitários
apostos na tabela acima.

1.4. Para estimativa de custo total da contratação foi utilizado o parâmetro de cotação
direta com o fornecedor, analisada compatibilidade com contratos anteriores e cotação
com o banco de preços.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art.
6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).

Item Especificação do Serviço

UND QUANT
Valor
Unitário

R$

Valor

Total

R$

01

Fornecimento e instalação de
revestimento em ACM (alumínio
composto) moldado em arco,
fixado com fita dupla face de
alta resistência e silicone PU
para vedação e acabamento.

M² 23 1.133,04 26.059,92
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2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº
14.133/21).

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133/21:

3.3. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo
exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que
continuará a execução dos serviços.

4. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n.
14.133/2021).

4.1. O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, com início na data de
assinatura do mesmo.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº
14.133/21).

5.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

5.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115,
caput).
5.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115,
§5º).
5.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
5.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
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5.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
5.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou
do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).
5.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.
5.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei
nº 14.133/2021, art. 119).
5.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº
14.133/2021, art. 120).
5.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121,
caput).
5.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
5.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

5.2.1. A avaliação da execução do objeto será avaliada pelo gestor e fiscal do contrato,
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.3. DO RECEBIMENTO

5.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contado
da apresentação do relatório de prestação e serviços, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.
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5.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.
5.3.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar
no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato.
5.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
5.3.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
5.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe
de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
5.3.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências
na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.
5.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:
5.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
5.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
5.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização, com base no relatório de prestação de serviços.
5.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.
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6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa
de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021,
que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.
6.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos.
6.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

6.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.
6.3.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

6.3.2.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.
6.3.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
6.4. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.
6.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
6.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
negativa de contratação.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
6.10. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação
atualizada.
6.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
6.12. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.
6.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.14. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

6.15. Habilitação Jurídica:

6.15.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

6.15.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

6.15.1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

6.15.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

6.15.1. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País:
decreto de autorização para funcionamento no Brasil;

6.15.1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

6.15.1. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária -
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;

6.15.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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6.16. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

6.16.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

6.16.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.16.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

6.16.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.16.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

6.16.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

6.16.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

6.16.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

6.16.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.16.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de
outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Municipal.

7.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

031300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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133920282062 – CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E VIAS PUBLICAS
3.3.9.0.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Município de Licínio de Almeida, Bahia, 22 de Abril de 2025.

__________________________________
GERALDO AZEVEDO DA MATA NETO

Secretário de Infraestrutura
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